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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça
Portaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 

                                                                                                                     
 

_____________________________________________________________________ 
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

 
 

PORTARIA Nº. 068/2017, DE 22 DE MAIO DE 2017. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, Estado da Bahia, no uso das 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei, 131/97 art 102, e em consonância com 

a Lei Orgânica do Municipio de Várzea da Roça, Bahia.  

                                                     

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Conceder com base no art. 102 da Lei 131/97, Licença para Atendimento 

de Interesse Particular pelo período de 02 (dois) anos à Srª GILVANDA MENDES 

GONÇALVES DE SOUSA, Matricula nº 25, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Turismo, onde exerce as funções de Professora. 

 

Art. 2º - A Licença de que trata esta Portaria teve início em 19 de maio de 2017 e 

finalizando em 19 de maio de 2019. 

 

Art.3º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito de Várzea da Roça, Bahia, 22 de maio de 2017. 

 

 
Lourivaldo Souza Filho 

Prefeito Municipal 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
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